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PARECER N.° 007/2020

E submetido a apreciacao deste Procurador Legislativo, o
projeto de lei n.° 006/2020, de autoria do Excelentissimo Sr. Prefeito Municipal
de Bela Vista da Caroba, cujo contetudo versa sobre a autorizagdo para abertura
de crédito adicional Extraordinario no orcamento do Municipio de Bela Vista da
Caroba para o exercicio financeiro de 2020 e da outras providéncias.

Os créditos adicionais sdo as autorizacoes de despesas
nao computadas ou insuficientemente dotadas na Lei do Orgcamento, sendo os
créditos adicionais especiais, aqueles destinados a despesas para as quais nao
haja dotacao orcamentaria especifica. Assim, o Art. 43 da Lei n° 4.320, de 17 de
marco de 1964, prevé que a abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existéncia de recursos disponiveis para ocorrer a despesa e sera

precedida de exposicdo justificada.

A vigéncia do crédito a ser autorizado, conforme propoe
corretamente o art. 1° da proposicao, sera de acordo com o que determina o art.
167, § 2°, da Constituigdo Federal, que dispoe:

"Art. 167 . (.. .)

§ 2° Os créditos especiais e extraordindrios terdo vigéncia no

exercicio financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de

autorizagdo for promulgado nos ultimos quatro meses daquele
exercicio, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos,
serdo incorporados ao orcamento do exercicio financeiro

subseqtiente."

O artigo 2° do Projeto em analise remete que os recursos
sdo oriundos de excesso de arrecadacio de fontes Estaduais.

No plano da competéncia observa-se que o Poder
Executivo Municipal é competente para legislar sobre a matéria, diante da
autonomia de que é dotado.

A espécie normativa “Ordinaria” é adequada, posto que
atende ao critério hierarquico das normas, por néo haver disposicdo especial na

LOM, que estabeleca normativa diferenciada para a matéria posta.
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Com relagédo a forma, mister salientar-se que o Projeto de
Lei ora analisado estd em conformidade com a boa técnica legislativa, atendendo
os requisitos da LC 95/98, apresentando-se com clareza, precisdo e ordem légica.i
Em vista disto, a proposta esta dentro da competéncia

constitucional do ente municipal, nédo apresentando, assim, nenhum o6bice de
natureza legal ou constitucional.

Diante dos argumentos expendidos, manifestamos pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito favoravelmente
a aprovagao do Projeto de Lei n® 006/2020, ressaltando que o presente parecer
tem carater meramente opinativo, cabendo a promocéao de estudo mais profundo
de anéalise do mérito, oportunidade e conveniéncia as comissdes competentes.

E o parecer.

Bela Vista da Caroba/PR, 27 de abril de 2020.
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